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PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2023
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No dia 03 dê Jdho dê 2023, írc(a) Fuxoo lt xlclPll DE sÂbÊ DÊ tloesasE HoRÂDlê ooRÉs/sE. inscíito(s) no CNPJ 11.3a9.851/m01-94, coín s€d€ àAv
UaEROÂDE n' S/N CEP 49600000 - Nossa Senhora das Dtr€s-SE n€6t€ âto lêgdmenrB ÍEpr6sdltâ(b poí dl-\fl.{ ,R/UJO A|OR OE, poítádoí do CPÉ n'
5874O130tí9, RESOLVE reglslraí preços pa€ êveíiud aquisiçáo em Íacê da ar.€sêntação da(s) p.DpGta(s) da(s) oínp.êsá(s) abaixo qudíi=da(s)i

Fornâcôdor: IEDLI}{E - cOltERclO DE EaUlPrtÉNTOS IEDICO HOSFIüLrn LÍDA Ci{PJ: 426OiI.033/00014)

Repíe.ênteíte: THOIVAS PESENTI

Él&no: (43) 302&3568

EÍt il: medil loírca- lici(a@gmail. coír

Endoreço: av CÊLSO GARCIACIo 1543 - CENTRO, Lôndrina - PR - 8601G49o

^s 
aspccílcâça€6 tocnices coíxitânlali do pío66§so cm cplgrrle, âsslm coíno tdss s obngaçô.3 e coldaç66 (htctltia na nhuta Ô Ala ab RÇ,ialú tb Fll0o6 3 na

PÍopcla de Pí€ç6 ini€o[_dn §sls ARP. indepeoded€moÍrtê de tÉnscÍiÉo.

Itâm
106

Quanüd.dâ:
500

Unldado; llaÍca: god.lo:
tlnid IMBRAMED/SONOPULSÉlll IMBRAMEOiSONOPULSEIII

Pr.ço UnltáÍlo:
R31.74O.m

\âloÍ Ibt l:
R$a-700.m

t».CÍIçáO: ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA, FREQUÊNclAI1 E 3 MHZ, TELA LCD, MODO DE EMISSÃO /OPERAÇÃO; CONTINUO E

PULSADO.

bÉr: Rt 9.700.00

Avdirbde deslaAla cle R€gLslro de Prcços é âlé 03r07rm24 . a conta, do dia 040?l20rl3

,I. DO OBJETO

0'1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para evenlual futura aquisição, de forma parcelada,

de rnateriais permanentes, equipanr€ntos e rnobiliários, para alender às necessidades do Fundo Municipal de

Saúde deste Município, de acordo com as especiÍicaçõês constantes do Edital de PÍêgão Eletrônico no

05/2023 FMS e seus anexos, e proposlas de preÇos apresentadas, de acordo com o art. 55, X da Lei n'
8.666/93, passando tais docurnentos a Íaz$ paÍ1e integranle do presente inslrumenlo para todos os fins dê

direito.

2. DO REGIME DE E}GCIJÇÃO:

02.1. O objeto será executado rnediante a forma de e/€cução indireta, sob o regime de erÍprêitade por pr,ego

unitário, nos terrnos da Lei n' 8.666/93.

3. DO PREÇO E DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENrO:

03.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados eonslantes do An€)o ldestaAta'

03.2. Os pagamentos serão êÍeluados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (rinta) dias, nnodiantê

a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, dêvidamênte certiÍicada pelo setor rosponsável pelo recebirnento do

objeto;
03.3. Para Íazer jus ao pagamento, o Íorneeedor regi§trado dôvêrá a

de cobrança, prova de regularidade para com ês Fazendaâ Federal'
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regularidade perante o lnstituto Àlacional do Seguro Social - INSS, perantê o FGTS - CRF e a Certidão dc

Débitos Trabalhistas - CNTD;

03.4. nlenhum pâgarnênto será efetuado ao Íornecedor registrado enquanto houver pêndência de liquidação

de oDrigaçâo íinanceiÍa, em virtude de penalidade ou inadinplência conlratual;

03.5. t{ão haverá, sob hipótese alguma, pagarnento antecipado;

03.6. I{ão haverá reajuste dê preços durante a vigência desta ata;

03.7. f\b caso de atraso de pagarrEnto, será utilizado, para atualizaçáo do valor nEncionado no caput desta

Cláusula, o indice Mcional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. tlos preços estarão incluídas todas as despesas que, dirêta ou indiretamente, decorram da execução do

objeto da presente ata, inclusive custos com pessoâ1, encargos sociais, trabalhistas e previdênciários,

administração, tributos, emolurnentos e contribuições de qualquer nalurêza;

03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagarnentos estiverem retidos, sem que o

Íornecedor registrado apresenle a docunrntação hábil para liberaçáo dos seus créditos, o registro será

cancelado unilateralmente pelo ORGÃO GERENCADOR, Íicando assegurado ao fornecedor registrado, tão

somente, o diÍeito ao recebiÍ!€nto do pagarnento dos produlos eÍetivamente prsstados e atestados.

4. DO REA.'USTE DE PREÇOS:

04.1. Náo haverá reajuste de preços durante o período dê vigência da ata.

04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preÇos praticados

no nercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos ilens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

proÍyrover as nêgociações junto ao Íornecêdor registrado, observadas as disposições contidas na alínea "d' do

inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

04.3. euando o preço registrâdo tornar-se superior ao preço praticado no Ínercâdo por Íotivo superveniente,

o órgão gerênciador convocará o fornecedor registrado parâ renegociârem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado;

04.4. O fornecedor registrado obriga-se a repassar ao Orgão gerenciador todos os preços e vantagens,

ofeÍtados ao rnercado, sempre que esses forem rnais vantaiosos do que os vigentes;

04.5. euando o preço de ÍneÍcado lornar-se superior aos preços registrados e o fornecêdor registrado não

puder cumprir o compromisso, o órgão gêrenciador poderá:

04.6. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, caso a coÍnunicaçào ocorra antes de

solicilação Íormal de fornecirnento, e Sem aplicaÉo da penalidade, se conÍirmada a veracidade dos rnotivos e

comprovantes apresentados:

04.7. Caso haja, convocar os Íornecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva para assegurar

igual oportunidade de negociação;

04.g. Mo havendo êÍto nas negociaçõês, o órgão gerenciador dêverá procedêr o cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as rnedidas câbíveis para obtenÉo da contratação rnais vantajosa;

04.g. É vedado efetuar acréscirnos nos valores Íi)6dos pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de

que trata a alínea "d' do inciso ll do art. 65 da Lei no 8'666' de 1993.

5. DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS:

05.1. Avalidade da presente Ata de Registro de PÍ€9os é de 12 (doze) Íneses, contados da data de sua

assinatura.
0b.2. Findo este, as partes não poderáo exigir uma da oulra o e)€urimento dos quantilativos prêvistos no

instrunEnto convocatório, considerando-se perfeitamentê realizado o objeto deste instruÍnento.

6. DO tNlCtO DOS FORNECIMENÍOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

06.1. O início dos fornecimentos dar-$-á da assinatura da ate d registro de preços e sua efetiva publicaçfo

no diário oficial do Municipio; MEDLINE COMERCIO Àcahâdô .rê íoor droit l po,
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06.2. O prazo de entrêga dos itêns será de até trinta dias, conlados do rêcêbimento da nota de êmpenho, nor

locais nela indicados, em horário de epediente do órgão;

06.3. As entregas serão soliciladas conforme as necessidades do Órgão:

06.4. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso ll, letra "a", "b", da lei 8.666/93, com

âlterações posteriores;

06.5. Os itens serão recebidos provisoriamenle no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamênto e fiscalizâção do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as

especificações constantes neste termo e proposta da contratadâ;

06.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desecordo com as especificações

constantes neste termo e proposta da conlratada, devendo ser substituÍdos no praa de sête dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaÉo das penalidades:

06.7. As quantidades indicadas no presente lerrno são rnerarnente estirnatives, não gerando obrigagão de

consumo para o Município;

06.8. Caberá ao setor solicitante, o recebirnento e a atestação da(s) tlota(s) Fiscal(is) Fatura(s)

correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificaçÕes contidas no present€

termo, aliado às disposiçóes constantes da proposta do fornecedor:

06.9. A instalação, quando couber, deverá ser feita pela licitanle vencedora, em local indicado pelo setor

demandante, sem ônus adicional posterioÍ ao processo de aquisição. Ainstalação compreende: a conÍerência

de partes e peças, montagem do equipaínento, a realiação de testes finais, ajusles e calibração gue

coloquem o equipamento em completo Íuncionamento. Deverá ser agendado com sMS, beneÍiciário desta

aquisiçáo, com antecedência miniÍna de 03 (três) dias úteis, a vinda do técnico para instalaÉo e

dernonstração do mesmo;

06..10. ALicitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipantento e material, os manuais de operação

e serviço, em formato impresso em português. Para cada item distinto do objeto da licitação, o número de vias

do manual impresso de operação correspon<le à quantidade definida por item do objeto de licitação. O manual

de serviço compreende: esquerEs eletrônicos, eletronecânicos, pneumáticos, procedirnentos de calibração,

lista de equipanrentos necessários à rnanutenção corretiva, calibração, desenho eplodido e lista completa de

peças, com respectivos códigos, podendo, enlÍetanto, exigir sigilo em funÉo do seu direto à propriedade

industrial ou intelectual.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta dos recursos

orÇarnentários consignados no orçarnento Programa do órgão gerenciador e/ou dos demais partícipes,

conforrne o caso. com dotaÇão suÍiciente, obedecendo à classiÍicação pertinênte, devendo ser indicadas

apenas quando da respectiva formalização do contrato ou outro instruínento hábil, nos termos do art.60, §2o,

do Decreto MuniciPal n' 61712018.

8- DA RESPONSABILIDADE DAS FARTã§:

08.1. O fornecedor registrado, durante a val:dace do registro, comproríEle-se a:

1. Cumprir rigorosamente a progrannção de fornecimenlo emitida pelo orgão gêrenciador, quanto à data,

horário, local, quantidade e qualidade doü 2rodutos a serem entreguês;

2. Garunlir aqualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em perfeitas condições de

consurno,eainda,quandosolicitado,sui]slituirpÍonlarnenteêsemÔnusadicionaisParaa
administração, os produtos re,eitadoc e çu3 porvenlura não atendam aos requisitos prêdêÍinidos no

termo de rêferência, providenciando, tarrbem, a mercadoria que no momento possa estar êm falta em

seu estabelecimento;

3. Manter durante toda a validade desle in§trumônto as exigência de habilit8qão ou condiÇões

pena de seu cancelamento do registro
determinadas no procedimento de licitaÇão que

e aplicação das penalidades adiante previstas:
^línrdo 
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4. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito Íornecimento, de Íorma plena e

satisfatória, sêm ônus adicionais de qualquer nalurea para o Órgão gerenciador;

5. Responsabilizar-se poÍ todas as despesas, obrigaçôes e tribulos decorrentes da execução do objeto

registrado, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Órgão

gerenciador comprovante de quitaÇâo com os órgãos conpetentes;

6. Responsabilizar-se por eventuais nultas, municipais, esladuals e federais, decorrentes de faltas por ela

cornetidas na execução do objeto registrado;

7. Responsabilizar-se pelos danos causedos diretarnenlê à Secretarie ou a terceiros decorrêntes de sua

culpa ou dolo na execução do obieto registrado, não e)aluindo ou reduzindo essâ responsabilidade e

fiscalização ou o acompanhaÍnento pelo órgão gerenciador;

8. Responsabilizar-se pela obtênçáo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Terrnos de Autorização que

se Íaçam necêssários à execução do obieto registrado;

9. Executâr fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

10. lrlão transferir a outrem, no todo ou em parte, o lerrno Íirmado com o órgão gerenciador, sem prévia e

exprêssa anuência;

11 . f.{ão realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem corno a fusão, cisão

ou incorporaÇão, sem prévia a expressa anuência do Órgão gerenciadoÍ.

.2. O Órgão gerenciador, durante a validade deste registro, comproÍnete-se a:

1. EÍetuar o pãgamento nas condições e preço pactuados;

2. píoporcionar ao fornecedor registrado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçÕes decorrentes do presente teríno, consoante eslabelece a Lei no 8.666/93;

3. Designar um representante para acompanhar e íiscaliãr a exêcuÉo dos fornecirnentos decorrentes do

presente registro, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

4. ComunicâÍ ao fornecedor registrado toda e qualquêr ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências prevenlivas e corretivas.

9. DAS PENALIDADES E MULTAS:

09.1. pelo atraso injustificado nos forneciÍnentos, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,

conÍorrne o caso, o órgão gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sançÕes, prêvistas no art.

87 da Lei n' 8.666/93, garantida a prévia defesa:

1. Advertência;

2. Multa de 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o rÍÉxirno de 10% (dez por cento) sobre o valor

do(s) material(is), em decorrência dê atraso in,ustiÍicado na execução dos fornecimentos;

3. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) rnaterial(is), no cÉlso de ine)(ecução total ou

parcial dos rÍesmos;

4. Suspensão temporária de pârticipar em licitação e impedirnento de contratar com a Administração do

Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração Pública.

10. DO CANCELAMENTO DAATADE REGISTRO DE PREçOS:

10.1. O rêgistro do fornecedor será cancêlado quando:

1. O Íornecedor descumprir as condições da Ata de RegisÍo de PÍeços;

2. O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrurnento equivalente no prazo estabelêcido pêle

administração, sem iustiÍicativa aceitável;

3. O Íornecedor nâo aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar supêrior àquelês praticedos

no mercado:
a anterior, alÍnêas d e 6.
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10.2. O câncêlamento de registros nas hipótesês previstas nas alínêas a, b ê d desta cláusula será fôrmâllzado

por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defêsa.

11. DAVINCULAÇÃO DO REGISTRO:

11.1. O presente termo está êstritaínente vinculado:

1. Ao procedimento licitatório na rnodalidade pregão, ato n" O5l2O23 FMS' seus ane)(os;

2. A proposta do fornecedor registrado.

12. DALEGISLAÇÃOAPLCAVELÀ E}GCLJÇÂO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS:

12.1. A presente ata de registro íundamenta-se:

1. f,{a Lei Federal no 10.520102',

2. M Lei Federal n" 8.666/93;

3. l,lo Decreto Municipal n' 67Ol2O2Oi

4. r'{o Decreto Municipal n" 617/2018;

5. lüs preceitos do direito público:

6. Supletivamente, nos princípios da leoria geral dos contratos e nas disposiçÕês do diroito privado.

.12.2. Os casos omissos e quaisquer aiustes que se fizerem necesúrios, em deconência deste terrno, serão

acordados entrê as partes, lavrando-se, na ocasião, terínc aditivo.

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALZAçÃO:

14,1. Àla forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, será designado §ervidor, para acompênhar e

Íiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

14.2. A ÍÉcalizaçâo compete, entre oulras atribuições, veriÍicar a coníormidade do Íornecimento dos rnateriais

com as norrnas espêciÍicadas, se oS procedirnentos Sáo adequados parâ garantir a qualidade deSeiada'

14.3. Aação dâ fiscalizâção não e)(onera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

15. DO FORO:

.,|5.1. As partes el6gem a Comarca da Cidadê de llossa Senhora dae Dor€s, Esttdo de SsrgiPo, eoÍno Únlo§

competento para dirimir as questôes que porvontura surgirem acerca do prêsente instruÍnônto, com renúncie

êxpÍessa por qualquer outro.

E, poÍ estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam € instrumento, a fim de que produ26 sêuE

efeitos legais.
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13. DASALTERAÇÔES:

13.1. Compete a ambas as partes de conalm âcordo, salvo nas situeçõês tratadas nesle instrurnento, ne Lci no

8.666/93, com alteraçÕes posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante terrno

aditivo e/ou terrno de re-Íatificação, as elterações que julgarem convenienles;

13.2. Em caso de concordata, o registro podeÍá ser manlido, se o íornecedor registrado oÍerecer garantias

que sejam cons;derades adequadas e suÍicientes para o satisfatório cumpriínento das obrigaçÕes por ele

assumidãs.

GESÍóft
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